              ESTADO DE MATO GROSSO
             CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA

                       Avenida dos Jambos 519N Centro, CEP 78320000
                            Fone (66) 3566-8900 site: www.juina.mt.leg.br 


                                                                                (    ) Indicação 
(    ) Requerimento
(    ) Moção
(    ) Projeto Decreto Legislativo
(    ) Projeto Resolução
( x ) Emenda 
N.º 1/2021

Discussão e votação única em: ____/_____/____
(   ) Aprovada por unanimidade
(   ) Aprovada por ____x____ votos.
(   ) Rejeitada por ____x____votos.
       Abstenções ____ votos.

______________________
Assinatura do (a) presidente












Autor: vereador Almir de Oliveira Batista


Emenda Modificativa n.º 01/2021
Projeto de Lei n.º 12/2021


Altera e acrescenta dispositivos ao projeto de Lei n.º 12/2021 que dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação dos Termos de Ajuste de Conduta e Termos de Compromisso, firmados pelo município de Juína.


O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 119, § 1º inciso I, do Regimento Interno da Câmara, vem oferecer a PROPOSTA DE EMENDA com o escopo de que seja dada nova redação aos dispositivos do Projeto de Lei n.º 012/2021:

Art. 1.º Altera os artigos 1º, 2.º e 4.º do Projeto de Lei n.º 12/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º Todo e qualquer Termo de Ajustamento de Conduta, ou Termo de Compromisso firmado com o Poder Executivo Municipal ou com suas Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas, devem ser comunicados oficialmente ao Poder Legislativo Municipal, bem como disponibilizado no Portal Transparência do Poder Executivo Municipal.  

Art. 2º A obrigatoriedade de comunicação ao Poder Legislativo prevista no Art. 1º dá-se no Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso em que o Poder Executivo Municipal ou suas Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas seja o Compromitente, sendo facultado a comunicação no Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso em que o Município de Juína seja o Compromissário.  
[...]

Art. 4º Os Termos de Ajustamento de Conduta e, Termos de Compromissos já firmados no ano de 2021 em que o Município de Juína seja o Compromitente, serão encaminhados ao Poder Legislativo Municipal no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da promulgação desta.”

Art. 2.º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, Plenário Henrique Simionatto, 9 de julho de 2021.



ALMIR DE OLIVEIRA BATISTA 
Vereador autor
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JUSTIFICATIVA



Senhor Presidente e demais vereadores

Excelência, neste momento tenho a satisfação de apresentar a presente proposta de emendas ao Projeto de Lei n.º 012/2021, de iniciativa do Vereador Gleynei Ferreira Griz, com base, substancialmente, no fato de que a administração pública só possui a gestão plena do termo de ajustamento de conduta ou termo de compromisso quando figura na condição de Compromitente.
Considerando que o termo de ajustamento de conduta ou termo de compromisso é  instrumento de redução da litigiosidade, evitando a judicialização por meio da autocomposição dos conflitos e controvérsias e, por consequência, contribui decisivamente para o acesso à justiça em sua visão contemporânea,  qualquer movimento que vise burocratizar a celebração de ajustes ou mitigar a conveniência da administração pública em estimular a atuação resolutiva e proativa para promoção da justiça e redução da litigiosidade por meio de termo de ajustamento de conduta ou termo de compromisso devem ser combatidas pela sociedade.  
Por derradeiro, pelas razões elencadas nos parágrafos acima, proponho a inclusão das Emendas ao Projeto de Lei nº 12/2020 aos dispositivos que contemplem sobre a obrigatoriedade de comunicação dos Termos de Ajuste de Conduta e Termos de Compromisso, firmados Poder Executivo Municipal ou com suas Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas.
Esta é Excelência, a justificativa da proposta de emendas ao Projeto de Lei Complementar n.º 012/2021 que ora apresento.
Sala das sessões, Plenário Henrique Simionatto, 09 de julho de 2021.




ALMIR DE OLIVEIRA BATISTA 
Vereador autor
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